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5E5SÃO EXTRAORDINÁRIA REAIIZADA NO DIA I9 DE NOVEMBRO DE

2024

ATA N.o 512024

Aos dezonove do mês de novembro de dois mil e vinte e quotro, pelos

cotorze horos e quorento minutos, nesto cidode do Porto Sonto, no Sqlõo

Nobre dos Poços do Concelho, reuniu em Sessõo Ordinório o Assembleio

Municipol, oo obrigo do disposto no ortigo 27.", do Anexo I do Lei n.o

75/2013, de 12 de setembro, sob o presidêncio do Exmo. Senhoro Fótimo

Morio Comocho Ferreiro Albino Silvo, coodjuvodo por Heleno Cristino do

Silvo Ferreiro Ornelos e Gil Miguel Melim Menezes, respetivomente Primeiro e

Segundo Secretórios.

Encontrovom-se tombém presentes os Deputodos Municipois: Agostinho Pedro

Gonçolves Morciol do Cômoro, Grociono Brós de Melim dos Sontos (em

substituiçõo de Corlo Cristino Sontos Rosodo), Filomeno Morio Alencostre

Pestono (em substituiçõo de Edgor José Gonçolves Cômoro), Bruno André

Coldeiro Rodrigues (em substituiçõo de Corlos Monuel Sontos Gomo), Eduíno

Morileno Telo Neves Rodrigues e o Presidente do Junto de Freguesio, Morio

Joselino Escórcio de Brito de Melim, pelo Coligoçõo "Acredito Porto Sonto"

PSD/CDS-PP; Ano Morio Nunes de Freitos Dios, Joõo Monuel Freitos e Vítor

Monuel Drumond (et substituiçõo do Cqrino lsobel Ornelos Neves) pelo

PorÌido Sociolisto; Corlos José Mendes do Silvo e Froncisco Aquino Gomez de

Abreu, pelo Movimento Umo Novo Esperonço - UNE e Hugo Dinis Vosconcelos

Nóbrego, Deputodo lndependente. _
Foltou ò Sessõo o Deputodo, Mórcio do Silvo, do Portido Sociolisto, que

hovio sido convocodo (em substituiçõo de Telmo Somuel de Jesus Telo).
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Porticiporom oindo nesto sessõo, o Presidente do Cômorq Municipol, Nuno

Filipe Melim Botisto, o Vereodor Luís Miguel Poixõo Brito, o Vice-Presidente,

Artur José Alves Nunes Ferreiro, o Vereodoro Moriono Filipo Correio

Vosconcelos. O Vereodor Luís Eduordo Guionce BetÌencourt nõo esteve

presente no Sessõo por motivos profissionois inodióveis.

A Senhoro Presidente do Assembleio Municipol obriu q Sessõo, tendo

proferido o seguinte:

Boo forde o Íodos os presenÍes, seiom bem-vindos ó nosso sessõo do Assembleio

Municipol

Exrnos. Senhores Presidenle e Vice-PresidenÍe do Cómoro Municipol

Exrnos. Senhoros e Senhores depuÍodos

E x mo. Senhoro Vereodoro

Exmo. Senhoro Presidenfe do Junto de Freguesio

Soudoçõo especiol o lodos os nossos munícipes presenÍes

Verifico o exisÍéncio de quórum, com o presenço dos Senhoros e Senhores

deputodos òs coforze horos e guorenÍo minulos

Dec/oro oberfo o Sessôo Ordinório do Assemb/eio Municipol, n.o 5, oos

dezonove dios do més de novembro de dois mil e vinle e guofro.

Forom so/iciÍodos os seguinfes subsÍifuições: Do coligoçõo PSD/CDS <r Senhoro

Depufodo Cor/o Rosodo, o Senhor Depufodo Edgor Cômoro e o Senhor

Depufodo Codos Gomo, olegondo mofivos profrssionois e pessoois. Foí

convocodot como o lei obrigo, o membro seguinÍe e, porfonlo, em subsÍìtuiçõo

femos o Senhor Depulodo Grociono Sonfos, o Senhoro Depufodo Filomeno

Pesfono e o Senhor Depufodo Bruno Rodrigues.
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Do Porlido SociolisÍo os seguinfes subsÍifuições; o Senhoro DepuÍodo Corino

Neves, o Senhoro Depulodo Andreo e o Senhor Depulodo Telmo ïelo e ern

subsliÍuiçõo esló o Senhor Depufodo Vílor Monuel Drumond e lombém foi

convocodo o Senhorcl DepuÍodo Mórcia do Si/vo, gue nõo se enconfro presenfe

pe/o que seró morcodo folÍo.

O RegimenÍo do Ássembleio Municipol esfobelece que nõo sôo permiÍidos o uso

de lelemóveis poro grovoções vídeo ou regislo, mos é conlemp/odo os grovoções

de óudio com fìm de ser um opoio poro os oÍos e pedidos de esclorecimenÍo dos

Senhores DepuÍodos. GeniilmenÍe solicifo gue os Íe/emóveis dos presenles esfeiom

em modo si/encioso.

lnformo os Exmos. Senhores Depufodos gue é só permitìdo o uso do po/ovro

opós inscriçõo com o Segundo SecreÍório, bosfo levonlor o broço e o respefivo

oulorizctção do Presidenfe do Ássembleio poro inicior o suo inlervençõo. Solicifo

oos presenles gue os pedidos de esclorecimenlo seiom ser??pre em lom respeifoso

de modo gue o Democrocio e o Cídodonio seiom mois do gue polovrqs e gue

dignifiquem o Insliluiçõo gue fodos ogui represenfomos

Informo lqmbém o público presenÍe, nesfe momenfo o Sr. Vereodor e o Chefe de

Gobinefe, que nõo recebemos nenhum pedido de inlervençõo olé eo momenfo,

pelo gue vdmos possor oo período do reuniôo

PERíODO DA ORDEM DO DIA:

lniciou-se o Período do Ordem do Dio e o pedido do Senhoro Presidente dq

Assembleio Municipol, foi dispensodo o leituro dos pontos.

PONTO I. PROPOSTA DE REGUTAMENTO TAXA MUNICIPAT TURíSTICA DO

PORTO SANTO NOS TERMOS DO D|SPOSTO DAS AIíNEAS C) E G) DO N." I DO

ARTTGO 25" E DAs AIíNEAS E) E K) DO N.ot DO ARTTGO 33.o, AMBOS DA tEt

V
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N.' 75/2Ot 3, DE t 2 DE SETEMBRO;

A Senhoro Presidente do Assembleio informou que se encontrovom obertos os

inscrições poro intervenções e pedidos de esclorecimentos e deu

primeiromente o polovro oo Senhor Deputodo Froncisco que iniciou o suo

intervençõo monifestondo consideror o volor do toxo turístico exogerodo,

tendo em conto que o Porto SonÌo se troto de umo ilho; sugeriu o

implementoçõo de umo toxo de um euro, poro quolquer pessoo que entre no

ilho, incluindo excursionistos; questionou de que formo foi definidq o idode

mínimo dos I3 onos poro o pogomento do referido toxo; relotivomente ò

plotoformo eletrónico, perguntou se o mesmo ió se encontro disponível e se,

no quolidode de porticulor, pode oceder ò mesmo; interrogou, tombém, se os

entidodes hoteleiros e de oloiomento locol serõo informodos pelo Cômoro

Municipol ossim que o plotoformo esteio otivc e, tombém, se o Cômoro iró

disponibilizor um livro de foturos ou se os entidodes devem possor os suos

foÌuros; interrogou ocerco dq doto de entrodo em vigor do toxo turístico;

pretende sober tombém, de que formo foi efetuodo o cólculo que veio o

definir o volor do Toxo Turístico; e pediu que o Cômoro Municipol

demonstrosse de formo cloro do finol do ono, o oplicoçõo do montonte

orrecododo com o referido toxo.

Por fim, olertou poro o focto de que o Porto Sonto ficou mol visto, tendo em

conto o notício que indico que os modeirenses terõo de pogor Ìoxo turístico,

defendendo que deveríomos ter dodo resposto, indicondo que moior porte

do populoçõo modeirense nõo iró pogor, pois ficom oloiodos em cosos

próprios ou de conhecidos seus e, ocrescentondo guê, o porto-sontense
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tombém pogo esso mesmo toxo no ilho dq Modeiro.

Seguidomente foi dodo o polovro oo Senhor Deputodo Hugo Nóbrego que

iniciou o suo intervençõo fozendo referêncio ò intervençõo do Sr. Deputodo

Froncisco Abreu, evidenciondo o pertinêncio dos questões colocodos ocerco

do Toxo Turístico, nomeodomente o questõo do pogomento do toxo pelos

modeirenses, o doto de implementoçõo do mesmo e o oplicoçõo dos verbos

orrecododos.

Referiu que os serviços do Porto Sonto devem ser melhorodos, o isolomento em

ioneiro montém-se dqdo o porogem do novio Lobo Mqrinho e deixou o

questõo no or, de como é que se pode servir os turistos se nõo se consegue

servir os locois.

Posteriormente foi dodo o polovro oo senhor Deputodo Corlos Silvo,

iniciondo o sua intervençõo por referir que se vivio um dio histórico, por

finolmente se vir o implementor o Tqxo Turístico. Pediu que se identifique em

que óreos võo ser oplicodos qs receitos desto toxo.

Questiono oo Sr. Presidente, em que ponto se encontro o ideio do cobronço

do toxo oos turistos de cruzeiro, em porcerio com q APRAM.

Pqro concluir, desofiou os Srs. Deputodos poro um debote mois olorgodo em

lorno de umo Ecotoxo, com obietivo de reduzir o número de vioturos que

entrom no ilho, que provocom vórios complicoções nomeodomente, de trônsito

e ombientois.

Nõo hovendo mois intervenções, teve o polovro o Senhor Presidente do

Cômoro iniciondo por dizer qos Srs. Deputodos, relotivomente ò Toxo

Turístico, que sempre considerou que serio preciso ovonçor com o

implementoçõo do mesmo no momento certo, e que o vqlor dos 2 euros,
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ref lete o compromisso feito entre os vórios municípios do regiõo que

decidirom tombém oplicor o referido toxo.

Relotivomente ò toxo Ìurístico ser oplicodo oo desemborque nos novios, tendo

em conïo que o toxo turístico é oplicqdo sobre o dormido, neste coso terio de

ser criodo umo toxo distinto. Poro olém disso serio necessório um protocolo e

ocordo com o A.P.R.A.M e porece que existem questões iurídicos que corecem

de ser explonodos.

Quonto ò questõo do plotoformo eletrónico, estovom o ser resolvidos

olgumos incongruêncios detetodqs no concurso por oiuste direto, com o

empreso Medidoío, indicondo o Sr. Presidente que oté oo finol do semono o

procedimento deverio estor concluído. Esto controtoçõo prevê incluído sessões

de esclorecimento, de formo o esclorecer os normos de funcionomento do

plotoformo. Referiu tombém guê, os foturos serõo emitidos otrovés do

plotoformo, medionte os dodos introduzidos pelos proprieÌórios dos

oloiomentos.

Relotivomente ò questõo colocodo sobre o impocto que poderó ter nos

pocotes de férios vendidos onteriormente è doto de entrodo em vigor do

toxo turístico, referiu o Sr. Presidente que nõo sõo ocrescentodos oos pocoÌes

este montonte.

Quonto ò questõo dos residentes no Modeiro, referiu que compreende o

impocto nos redes sociois, mos que considero que sõo poucos os modeirenses

que estõo insotisfeitos, e que, possivelmente os que estõo, sõo os que nunco

visiÌom o Porto Sonto. Defendeu tombém, que o turismo regionol é importonte

no combote ò sozonolidode, e que por isso o modeirense deve ser visto

sempre como um turisto, e todos os eventos devem ser opoiodos pelo



Associoçõo de Promoçõo do Modeiro, do mesmo formo que o Governo

Regionol e o Assembleiq Regionol decidirom oprovor o Subsídio ò

Mobilidode.

Relotivomente oo Subsídio de Mobilidode, porece incongruente hover este

subsídio e depois ser cobrodo umo toxo turístico, mos este é umo situoçõo que

ocontece tombém em Portugol Continentol.

No que diz respeito ò idode limite poro isençõo do toxq turístico, indicou o

Sr. Presidente que se pretende demonstror que se volorizo o turismo em

fomílio, e por isso foi definido o idode dos l3 onos.

No que diz respeito ò oplicoçõo dos verbos orrecododos otrovés do toxq

turístico, estó o Sr. Presidente em concordôncio que o informoçõo deve ser

tronsmitido com clorezq e que, é importonte nõo só o populoçõo, mos tombém

os visitontes soberem em concreto de que formo forom oplicodos estos

verbos, de formo o perceberem que estõo o contribuir poro melhorio de

espoços e nqo openos o pogor.

Relotivomente ò entrodo em vigor do toxo, indicou que devem primeiromente

estor concluídos todos os procedimentos necessórios poro tol, e o expectóvel

seró que entre em vigor em ioneiro do ono seguinte.

Quqnto ò intervençõo do Sr. Deputodo Corlos Silvo, referiu o Sr. Presidente

que o mesmo ocomponhou tudo o que foi dito pelo Sr. Deputodo Froncisco

Abreu, e tendo em conto ser membro do comissõo político do Portido Juntos

pelo Povo, portido este que implementou o toxo turístico em Sonto Cruz, que

tem sido olvo de muiÌo debote por nõo hover esclorecimentos ocerco do

oplicoçõo dos verbos do referido toxo.
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Referiu oindo que, o que os outros fozem de bem devemos ter como exemplo,
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mos isso'nõo significo que tenhomos de reproduzir o mesmo, porque se ossim

for o Cômoro Municipol de Sonto Cruz deveró opresentor umo ecotoxo poro

todos os oviões que oterrem no oeroporto, poro diminuir o pegodo ecológico.

Por fim, lomentou o Sr. Presidente, que os finonciomentos e o Quodro 2030

seiom poro recuperor o tempo perdido e nõo poro dor um solto em frente,

como ero necessório poro o Porto Sonto.

Teve novomente o polovro o Senhor Deputodo Corlos Silvo poro

primeiromente questionor oo Sr. Presidente por que rozão este nõo pretende

utilizor os verbos do Ìoxo poro o olcotroomento dos estrodos, que considero

fundomentol.

Seguidomente, referiu que o Sr. Presidente mencionou no suo intervençõo um

município que implementou de formq exemplor o toxo turístico, e informou

que esse executivo teve dificuldodes no oplicoçõo, por pressõo dos

empresórios, bem como do ACIF, no entonto, oo dio de hoie, o Funchol

orrecodo Z mil euros por dio otrovés desto mesmo toxo.

Relotivomente òs questões ombientois, o VINCI estó o promover um coniunto

de progromos no sentido de reduzir os impoctos ombientois.

Por fim, olerto poro os problemos reois que precisom de ser debotidos de

formo sério poro que se posso prevenir, ogir e otuor, e deixor os otoques de

lodo.

Teve novomente o polovro o Senhor DepuÌodo Hugo Nóbrego mencionondo o

intervençõo do Sr. Presidente ocerco do Subsídio de Mobilidode, indicondo

que em ioneiro o modeirense pogo ì ó0 euros poro vir oo porto SonÌo,

enquonto gue poro ir o Portugol continentol pogo openos 8ó euros.

Por fim, declorou que os comporoções devem ser muito bem fundomentodos
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quondo feitos.

lnterveio o Sr. Presidente, em resposto oo Sr. Deputodo Hugo Nóbrego,

referindo que o mesmo nõo percebeu os suos polovros, e que ocompqnho o

suo opiniõo relotivomente oo subsídio de mobilidode, e openos referiu que o

mesmo oté porecio incongruente. Disponibilizou-se poro envior os propostos

de olteroçõo do Orçomento de Estodo do Repúblico, por vio do Associoçõo

de Municípios, onde consto nõo só o questõo do subsídio de mobilidode, mos

tombém o questõo do volor dos tronsferêncios de estodo

Quonto ò intervençõo do Sr. Deputodo Corlos Silvo, respondeu o Sr.

Presidente que o que questionou foi ocerco do responsobilidode do oplicoçõo

dos verbos no Município de Sonto Cruz, e nõo se tiverom dificuldodes em

implementor o toxo ïurístico.

Em reloçõo ò mençõo do necessidode de debote sério, defendeu o Sr.

Presidente que o ecotqxo nõo resolve o problemo do escorovelho dos

polmeiros, ofirmondo que ocredito que deve existir responsobilidode sociol

regionol, e como tol, iró reforçor esto questõo iunto do Presidente do

Governo.

Assumiu tombém o Sr. Presidente que, sem outro olternotivo, poderó ter que

olocor verbos do toxo turístico poro o obote dos polmeiros ofetodos, por

questões de proteçõo civil. Contudo, reforçou que iró fozer tudo poro que

estos despesos seiom ossumidos pelo Governo Regionol.

Reboteu o ideio de que o progromo da VINCI é suficiente poro reduzir o

pegodo ecológico de Sonto Cruz, e oproveitou poro informor que esto

mesmo empreso tem um proieto no Porïo Sqnto de florestoçõo hó 3 onos, e

que, possivelmente iró replontor os polmeiros que võo ser obqtidos, de formo
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_rc

(



\r

o que o VINCI reforce o seu popel sociql no Porto SonÌo.

Submetido ò votoçõo, o "PROPOSTA DE REGULAMENTO TAXA MUNICIPAL TURISTICA

DO PORTO SANTO.", foi oprovodo, no sessõo extroordinório do Assembleio

Municipol, reolizodo o I 9 de novembro de 2024, oo obrigo do disposto nos

olíneos c) e g) do n." I do ortigo 25.o do Lei 75/2Ol 3, de I 2 de setembro. -
Esto deliberoçõo foi tomodo, por moiorio, com (9) votos fovoróveis dos

Deputodos do Coligoçõo "Acredito Porto Sonto PSD/CDS-PP", Heleno Cristino

do Silvo Ferreiro Ornelos, Eduíno Morileno Telo Neves Rodrigues, Agostinho

Pedro Gonçolves Morciol do Cômoro, Grociono Brós de Melim dos Sontos,

Bruno André Coldeiro Rodrigues, Gil Miguel de Melim Menezes, Filomeno

Morio Alencostre Pestono; do Presidente do Junto de Freguesio, Morio

Joselino Escórcio de Brito de Melim; do Presidenfe do Assembleio Municipol,

Fótimo Morio Comocho Ferreiro Albino Silvo; (2) dos Deputodos do

Movimento "umq Novo Esperonço" - UNE, Corlos José Mendes do Silvo e

Froncisco Aquino Gomez de Abreu e (l)do Deputodo lndependente, Hugo

Dinis vosconcelos Nóbrego, e (3) obsÌenções dos Deputodos do portido

Sociolisto, Ano Morio Nunes de Freitos Dios, Joõo Monuel Freitos e Vítor

Monuel Drumond. A Deputodo do Portido Sociolisto, Mórciq Gertrudes do

Silvo, foltou ò Sessõo sem iustificoçõo. Nõo foi opresentodo quolquer

Decloroçõo de voto.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.o, n.o 3 do Anexo I do Lei n." 75/2013, de 12 de setembro, o fim de

produzir efeitos imediqtos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto qnexo oo respetivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis pqro consulto sempre que poro tol
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forem solicitodos

PONTO 2 - "DELIBERAR SOBRE PROPOSTA DE ADITAMENTO A PROPOSTA DE

TMPOSTO MUNTCTPAL SOBRE |MOVE|S (tMt) - pRÉDtOs URBANOS - 2O25i

"Considerondo gue,

Deu enfrodo no Município do Porto SonÍo umo peliçõo diverso, com o número

8l ó3/2024, solicilondo o benefício fiscol previsfo no Arligo 44."-B do EsÍoÍuÍo

dos Benefícios Frscors do guol se Íronscreve 'Os municípios, medionte deliberoçõo

do Ássembleìo Municipol, podem fixor umo redugõo olé 25 0/o do foxo do

imposÍo municipal sobre imóveis o vigoror no ono o gue respeifo o irnposfo, o

oplicor oos prédios urbonos com eficìêncio energé lico."

A "ProposÍo do lmposÍo Municipol sobre Imóveis - Prédios Urbonos 2025"

oprovodo em reuniõo do Cômoro Municipol reolizodo em 23/09/2024, e

oprovodo em sessõo ordinório do Ássemb leio Municipol reolizodo o 30 de

seÍembro de 2024, nõo confemp/o o benefício fiscol onleriormenle referido. 

-É inlensõo do execuÍivo municipol gue Íodos os imóveis do conce/ho do PorÍo

SonÍo seiom energeÍicomenle eficieníes, lrozendo grondes vonfogens ombienfois

no reduçõo de consumo energélico e no melhorio do conforto

A,ssim, proponho gue o Cômoro Municipaldelibere;

Submefer o de/iberoçõo do Ássembleio Municipol o odiÍomenfo ò "Proposfq do

/mposÍo Munìcipol sobre lmóveis - Prédios Urbonos 2025" oprovodo no suo

sessõo ordinório de 30 de seÍembro de 2024, nos lermos olíneo o), do orl," I 4"

do Lei n." 73f 2013, de 03 de selembro, o olíneo d) do ho. 7, do orÍigo 25" e o

olíneo ccc), do no. I , do orÍigo 33", ombos do Regime Jurídico dos Áutorquios

locois, oprovodo pelo Lei n'.75f 2013, de t2 de sefembro, nonreodomenfe

v
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- A reduçõo em 25 0/o do Íoxo do imposío municipol sobre imóveis o op/icor oos

prédios urbonos com eficiêncio energélico, nos lermos do orÍigo 44."-B do

EsÍoÍufo dos Benefícios Fiscois."

Esfo de/iberoçõo foi oprovodo, por unonimidade, no reuniõo de Cómoro

Municipol realizado em 04 de novernbro de 2024, o fim de ser submeÍido ô

oprovoçõo do Assembleio Municipol.

Forom obertos inscrições poro intervenções e teve o polovro o Senhor

Deputodo Corlos Silvo, que referiu que nõo se opõe oo Ponto que se

delibero, e que oté ficou surpreendido com o questõo do oproveitomento de

óguos residuois e eficiêncio energético, que permitem umo pouponço no lMl. _

Referiu que foi solicitodo ò ANAM um porecer reloÌivomente òs medidos

propostos poro o lMl, no que diz respeito ò mojoroçõo de 307o poro prédios

devolutos e degrododos, e que tol medido nunco foi oplicodo, questionondo

o sr.o Presidente do Assembleio, guê medidos é que forom tomodos

relotivomente ò oplicoçõo, junto do Cômoro Municipol e que respostos forom

dodos nesse propósito.

Teve o polovro o sr.o Presidenie Fótimo Silvo, informondo o plenório que

todo o documenÌoçõo recebido pelo Assembleio Municipol é remetido oo

mesmo e informodo o Município. Mencionou que reuniu com o Sr. Presidente

Nuno BoÌistq, ocerco desto questõo, e tol como ió referido pelo mesmo em

sessõo onterior, estorio o ser feito um levontomenfo dq situoçõo; indicou que

os problemos encontrodos sõo de grou elevodo de dificuldode de resoluçõo e

como tol, requer tempo, recursos humonos e o eloboroçõo de um regulomento.

lnformou que o cômoro Municipol oguordo tombém um pqrecer sobre esto

motério, e seró possível um compromisso do Sr. presidente poro que se
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enconÌre resoluçõo.

Denotou oindo o Sr.o Presidente guê, esto é umo moÌério de elevodq

importôncio, e que todos os esforços devem ser feitos, pois troto-se de umo

verbo significotivo poro o município e poro os munícipes.

lnterveio o Sr. Deputodo Hugo Nóbrego, questionondo se o regulomento ió

existe, oo quol o Sr." Presidente dq Assembleio respondeu negotivomente.

Expressou-se o Sr. Deputodo contro o necessidode se efetuor o levontomento,

poro entõo se prosseguir com o eloboroçõo do regulomento, defendendo que

e necessoflo começor com urgencto.

lnterveio o Sr. Presidente do Cômoro, congrotulondo o Sr.o Presidente do

Assembleio e o Meso, por nõo ser o ossunto o discutir no ponto, e

demonstrorem oberturo em folor sobre o mesmo. Explicou oos membros que.

os pessoos que têm prédios devolutos deveriom sober que võo ser cobrodos,

tendo em conto que os órgõos Cômoro Municipol e Assembleio Municipol, ió

derom um cloro sinol do que voi ocontecer. Afirmou gue o Sr. DepuÌodo

Corlos Silvo estó o pedir oo Executivo que se foço em 3 onos olgo que nunco

foi feito no Cômoro Municipol. É necessório entender o que sõo prédios

devoluïos e que impocto é que os mesmos têm. Lonçou um desofio oo Sr.

Deputodo, poro que o mesmo opresentosse um porecer iurídico qcerco do seu

porecer, pelo questõo por ele levontodo e se de focto o Município estó o

cometer olgumo ilegolidode. Questiono tombém, se esto Assembleiq estorio o

cometer umo ilegolidode se chumbosse um oumento de 0,3 poro 0,5 do lMl e

o mesmo fosse corregodo por 0r3, interrogondo quem determinou os 0.3 e

quem determino o lei, poro olém disso, o lei determino que poro cobror o lMl

\$

é necessório introduzir todos os imóveis devolutos.
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Referiu que o preocupoçõo do Sr. Deputodo Corlos Silvo se prende em

encontror problemos e folhos cometidos pelo Cômoro Municipol

lnterveio o Sr. Deputodo Corlos Silvo, questionondo o Sr. Presidente se este

considero umo trico político o recuperoçõo do potrimónio orquitetónico do

ilho, e o disponibilizoçõo de cosos. Referiu que o moioroçõo de 30% sobre os

0,3 no lMl, tem por fim o recuperoçõo de cosos devolutos, degrododos ou em

ruínos, e com esto recuperoçõo otingem-se vórios obietivos, nomeodomente o

disponibilizoçõo de cosos poro hobitoçõo. lndicou oindo que, o penolizoçõo

o estes proprietórios, estimuloró o recuperoçõo ou vendo dos imóveis, sendo

que o município teró o beneficior. ReiÍero que esto questõo nõo se troto de

tricos políticos, mos sim de visõo e discussõo relotivomente ò ilho do Porto

Sonto.

lnterveio o Sr. Presidente, êffi resposto oo Sr. Deputodo Corlos Silvo,

ofirmondo que, se nõo se trotosse de inÌrigo político, o Sr. Deputodo ou o seu

portido ió teriom opresentodo umo proposto de resoluçõo do situoçõo.

Reiterou que sõo necessórios inúmeros procedimentos nunco ontes feitos, como

o olteroçõo do PDM (hó 25 onos por olteror), o olteroçõo de plonos de

urbonizoçõo e regulomentoçõo do funcionomento. Afirmou que o Sr.

Deputodo Corlos Silvo nõo é copoz de reconhecer no equipo do Coligoçõo

Acredito - PSD/CDS, o trobolho que tem desenvolvido, e se limito o procuror

folhos poro preiudicor esto equipo.

Acrescentou que, segundo o Sr. Deputodo, o soluçõo finonceiro poro este

Município prende-se no toxo turístico, e coso esto nõo se venho o
implementor, nõo seró feiÌo nodq no porto sonto, pois defende que estos

verbos devem ser oplicodos no recuperoçõo dos estrodos. Pediu tombém que

I



lesse o próximo documento ocerco do Ponto 3, e que posteriormente revelosse

o que depreendeu relotivomente ò situoçõo finonceiro otuql do Município.

Referiu tombém gu€, em reloçõo oo onuório publicodo ocerco do

desempenho finonceiro dos Municípios, espero do Sr. Deputodo Corlos Silvo

umo referêncio ò recuperoçõo doqueles que ontes se encontrovom no fundo

do tobelo. Poro olém disso, informou que o receito referente oo lMT, ió

superou o volor do orçomento opresentodo em dezembro do ono tronsoto,

oumentou o coleto do receito do lMl, porque opesor de hover o mesmo

número de cosos, tendo em conto o crescimento do economio, olgumos dos

fomílios que ontes nõo pogovom este imposto, ogoro possorom o pogor.

Atrovés do dinomizoçõo do economio locol, encontrondo soluções poro o

emprego, conseguiu-se oumentor essq receito. Relotivomente oos prédios

devolutos, poderó ocontecer que o Estodo posso ficor com o potrimónio por

folto de pogomento do lMl destes imóveis. Mois indicou que, considero que

esles imóveis nõo resolvem o problemo do hobitoçõo.

Pediu, por fim, que o Sr. Deputodo Corlos Silvo no futuro, deixe de contribuir

poro os tricos políticos e que oo invés, contribuo poro estqbilidode do

governoçõo regionol.

lnterveio o Sr. Deputodo Corlos Silvo, informondo que nunco se demitiró de

colocor os suos ideios poro o futuro do ilho. Considero que o medido de

moioroçõo dos 30% dos prédios devolutos é extrqordinório, e volerio o peno

ser ponderodo. Referiu-se o título de exemplo, o umo propriedode que

esteve devoluto e foi recuperodo, estondo neste momento ò vendo por mois

de um milhõo de euros, sendo um bom exemplo de receito de lMT. Alertou o

Sr. Presidente, coso o ossunto em questõo nõo seio resolvido oté ò próximo

FothasLivro
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sessõo, iró opresentor um voto de protesÌo

lnterveio o Sr. Presidente, respondendo oo Sr. Deputodo Cqrlos Silvo, que o

exemplo dqdo pelo mesmo, reforço que é possível resolver o ossunto sem

oumentor o lMl dos cosqs devolutqs em 30%. Defendeu novomente que o

economio do Porto SonÌo e o quebro do sozonolidode têm permitido umo

exponsõo em fermos imobiliórios, e é esso exponsõo que tem dificultodo o

crioçõo de cosos poro iovens. Deixou cloro que os medidos do proposto do

lMl forom votodos por unonimidode, pelo que, todos os deputodos presentes

estõo de ocordo com o mesmo.

Submetido ò votoçõo, o "PROPOSTA DE IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMOVEIS (lMl) -

PRÉDtos uRBANos - 2o2s ADITAMENTO.", foi oprovodo, no sessõo ordinório do

Assembleio Municipol, reolizodo o ì 9 de novembro de 2024, oo obrigo do

disposto nqs olíneos c) e g) do n.o I do ortigo 25." do Lei75/201 3, de I 2 de

setembro.

Esto deliberoçõo foi tomodo, por unonimidode, com (15) votos fovoróveis dos

Deputodos do Coligoçõo "Acredito Porto Sonto PSD/CDS-PP", Heleno Cristino

do Silvo Ferreiro Ornelos, Eduíno Morileno Telo Neves Rodrigues, Agostinho

Pedro Gonçolves Morciol do Cômoro, Grociono Brós de Melim dos Sontos,

Bruno André Coldeiro Rodrigues, Gil Miguel de Melim Menezes, Filomeno

Morio Alencostre Pestono, do Presidente do Junto de Freguesio, Morio

Joselino Escórcio de Brito de Melim e do Presidente do Assembleio Municipol,

Fótimo Morio Comocho Ferreiro Albino Silvo; dos Deputodos do Portido

Sociolisto, Ano Morio Nunes de Freitos Dios, Joõo Monuel Freitos e Vítor

Mqnuel Drumond; dos Deputodos do Movimento "umo Novo Esperonço" -
UNE, Corlos José Mendes do Silvo e Froncisco Aquino Gomez de Abreu e do
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Deputodo lndependente, Hugo Dinis Vosconcelos Nóbrego. A Deputodo do

Portido Sociolistc, Mórcio Gertrudes do Silvo, foltou ò Sessõo, sem quolquer

iustif icoçõo. Nõo forom opresentodos decloroções de voïo. Nõo foi

opresentodo quolquer Decloroçõo de voto.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.", n." 3 do Anexo I do Lei n.'75f2O13, de 12 de serembro, o fim de

produzir efeitos imediotos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol

forem solicitodos.

PONTO 2 - "INFORMAEÃO À CÂMARA MUNICIPAL DO RETATóRIO DE

TNFORMAçÃO SrmrSTRAr SOBRE A stTUAçÃO TCOTOM|CA E FTNANCETRA

DO MUNTCíp|O OO PORTO SANTO."

Forom obertos inscrições poro intervenções e teve o polovro o Senhor

Deputodo Hugo Nóbrego, questionondo oo Sr. Presidente, se é possível

olocor olgumo verbo de formo o solvor olgumos dos polmeiros, considerondo

que o ossunto em questõo estó o ser trqtodo com levezo. Aproveitou poro

monifestor o seu desogrodo relotivomente ò divisõo que verifico nq

governoçõo do ilho, e questionou o Sr. Presidente se oindo se reúnem boos

condições no portido PSD, poro se continuor o desenvolver um proieto poro o

Porto Sonto; questionou quol o responsobilidode do município no questõo do

problemótico dos pinheiros; e tombém, se os polmeiros võo ser utilizodos

poro colocoçõo de decoroçõo notolício.

lnterveio o Sr. Deputodo Froncisco Abreu, destocondo os eventos - Festivol do

Podengo e o Festo do Põo, que estõo o crescer ono opós ono, e tombém
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enolteceu o regresso do Rolly do Porto Sqnto.

Teve o polovro o Sr. Presidente, esclorecendo novomente guê, coso o

Governo nõo ossumo o situoçõo dos órvores, o cômoro teró de ossumir o

questõo. Referiu que o progo do escqrovelho é um problemo de vórios

municípios, e pelo que porece nõo existe nodo o Íozer, contudo seró

necessório encontror um cominho.

Adicionou gue, ninguém se referiu ò recolho de lixo feito pelo Cômoro

Municipol do Porto Sonto, o que reforço o suo opiniõo ocerco de que openos

se opontom os defeitos o este executivo

Reofirmou que, qpesor dos divergêncios, é necessório se definir o cominho

que se pretende fozer, e relotivomente ò mençõo ò oporente divisõo

portidório, disse ter umo profundo odmiroçõo pelo Presidente do Governo,

mos que isso nõo o impedio de tronsmitir o suo opiniõo contrório, quondo

necessório.

Abordou novomente o Sr. Deputodo corlos silvo, dizendo que o mesmo nõo

correspondeu oo desofio feito pelo mesmo, de ler olgumos possogens do

onuório.

lnterveio entõo, o Sr. Deputodo corlos Silvo, ofirmqndo que ïem

ocomponhodo o ortigo ocerco do dívido dos cômoros municipois do Regiõo

Autónomo do Modeiro, nõo sendo o coso do Porto Sonto. Deixou umo noto,

ocerco do ossunto do recolho de lixo, ofirmondo que hó uns onos otrós, em

sessõo de Assembleio, foi opresentodo umo proposto pqro umo oçõo

idêntico, sendo que se levontorom vozes e forom oduzidos um coniunto de

orgumentos que dovom por inútil umo oçõo dessos, e que, como se veio o

w

verificor, veio-se ogoro dor imporÌôncio o tol oçõo.
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Teve o polovro o Sr. Presidente, considerondo que o Sr. Deputodo Corlos

Silvo nõo deverio dizer que ocredito que os 1 l0 milhões de dívidos

outórquicos influenciom o orçomento Municipol do Porto Sonto.

Afirmou que nõo fez nenhumo referêncio òquilo que é dito sobre o PorÌo

Sonto, e que se o fizesse dqrio oportunidode oo Sr. Presidente de nõo ser o

Único o fozer tol referêncio. Cito o Sr. Presidente o ortigo do diório referente

oo onuório: "Que f otor é mois preocuponte nos contqs dos municípios

modeirenses? Seró o focto de openos três deles opresentorem um volor de

pontuoçõo dos indicodores de eficócio e eficiêncio finonceiro sotisfotório:

Ponto do Sol, Porto Moniz e Porto Sonto. (...) Todos os outros municípios

opresentom umo pontuoçõo inferior o metode do pontuoçõo totol otribuído,

poro se consideror umo gestõo finonceiro exercido com eficócio e eficiêncio.

(...)", evidenciondo que em três onos o executivo conseguiu reduzir o dívido

do município, equilibrorom os contos e têm um orçomento eficiente e eficoz, e

por isso nõo necessitom de sobrecorregqr os fomílios e empresos do Porto

Sonlo com impostos e mois toxos

Relotivomente ò questõo do lRS, ossumiu um compromisso porq com os porto-

sontenses, que foi cumprido no primeiro ono. É necessório esclorecer que

olguns municípios têm milhões de euros de toxos ocumulodos, mos que nõo

devolvem o totolidode do lRS. Afirmou que é responsobilidode de todos os

órgõos outórquicos, incluindo porte do oposiçõo que estó no Cômoro

Municipol, independentemenÌe dos divergêncios. por fim, relembrou o

oproximoçõo do fim dos mondotos, e reconhece o presenço de umo oposiçõo

que tem questionodo e se preocupodo, noquelos que sõo os medidos
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NOTA: As intervenções hovidos oo longo desto sessõo constom de registos de

ficheiros óudio, em formoto mp3, grovodos em CD-ROM, que destq oto

fozem porte integronte e que oqui se opresentom de formo sumóriq.

ENCERRAMENTO: Nõo hovendo outros ossuntos o trotor o Senhoro

Presidente do Assembleio declorou encerrodo o sessõo, erom dezosseis

horos e cinquento e cinco minutos, pelo que de tudo poro constor, se lovrou o

presente oto, nos termos do disposto no ortigo 57," do Anexo I do Lei n.o

75/2013, de l2 de setembro, que depois de oprovodo voi ser ossinodo

pelo Senhoro Presi e os Secretórios, que o coodiuvorom.


